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ATA

Ata da 30ª Reunião Ordinária da Comissão de Direitos Humanos na 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 16ª Legislatura, em 15/12/2010

Às 9h15min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Rosângela Reis (substituindo o Deputado Antônio Genaro, por indicação da 
Liderança do BPS) e os Deputados Durval Ângelo e Vanderlei Miranda, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o  
Presidente, Deputado Durval Ângelo, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Vanderlei Miranda,  
dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência  
informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante da pauta. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a  
discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela 
aprovação, no 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.525/2008 na forma do vencido no 1º turno (relator: Deputado Vanderlei Miranda). Passa-se à 3ª 
Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada um por 
sua vez, são aprovados requerimentos dos Deputados Durval Ângelo (4) em que solicita sejam encaminhadas aos convidados da 51ª Reunião 
Extraordinária desta Comissão as notas taquigráficas dessa reunião, para conhecimento de denúncias sobre violações de direitos fundamentais 
de populações locais, decorrentes da criação e de atos de implementação de unidades ambientais no Estado, com geração de conflitos agrários; 
seja providenciada a participação desta Comissão na reunião que o Sr. Gercino José da Silva Filho, Ouvidor Agrário Nacional, realizará com o 
Instituto Chico Mendes, para discutir a resolução dos conflitos agrários e a garantia dos direitos fundamentais das populações locais, quando da  
criação e implementação de unidades de conservação ambiental; seja encaminhado ao Ouvidor Ambiental do Estado pedido de providências 
para averiguar os motivos da ausência do Diretor-Geral do IEF e do Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável à  
51ª Reunião Extraordinária desta Comissão, realizada em 14/12/2010, para a qual foram convidados; seja encaminhado à Corregedoria da  
Polícia Militar pedido de providências para a apuração de suposta prática de tortura e abuso de autoridade por parte do Cap. Jardel Eduardo da 
Silva contra o Sr. Sebastião Ramos Filho; Adelmo Carneiro Leão em que solicita sejam enviados à Sra. Dilma Rousseff, Presidente eleita da  
República Federativa do Brasil, as referidas notas taquigráficas e pedido de providências para que incorpore no programa Minha Casa, Minha  
Vida medidas capazes de garantir moradia para cada família assentada nos programas de reforma agrária. Cumprida a finalidade da reunião, a  
Presidência agradece a presença dos parlamentares, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2010.

Durval Ângelo, Presidente - Vanderlei Miranda - Rosângela Reis.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

Termo de Aditamento

Convenente: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Conveniado: Poder Executivo do Estado de Minas Gerais. Objeto: estabelecer  
diretrizes  de  cooperação  entre  órgãos  convenentes  para  desenvolvimento  de  trabalhos  institucionais  de  políticas  públicas.  Objeto  do 
aditamento: segunda prorrogação e revisão do valor a título de ressarcimento ao Poder Executivo, nos termos da cláusula 3 do convênio.  
Vigência: 12 meses a partir de 1º/12/2010. Dotação orçamentária: 1011-01-122.701-2.009-3.3.90-10.1.


